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I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sede social da Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA (“Companhia”), localizada na 4ª avenida, nº 420, Centro Administrativo de Bahia, CEP 41.750-002, salvador, Bahia, reuniram-se os acionistas da Companhia, em 
Assembleia Geral Extraordinária. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A Convocação foi realizada nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), nos termos do edital de publicação publicado nos dias 07, 09 e 12 de setembro de 2023, nas páginas 40, 32 e 47, respectivamente, no Diário Oficial do Estado da 
Bahia – Caderno Executivo, e nos dias 07, 08 e 09 de setembro de 2023, nas seções B5, B3 e A8, respectivamente, no Jornal “A Tarde”. Em primeira convocação, instalou-se a Assembleia 
Geral Extraordinária, estando presentes os seguintes acionistas: o Estado da Bahia, representando [99,99]% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social 
votante da Companhia, aqui representado por Marco Valério Viana Freire, Procurador do Estado, designado pela Procuradora Geral do Estado, por meio do Oficio GAB-PGE nº 254/2023, e 
Grigorio Mauricio dos Santos Rocha, representante do Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente no Estado da Bahia – SINDAE, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. III. MESA: Por força do disposto no artigo 50 do Estatuto Social da Companhia, esta Assembleia Geral Extraordinária foi presidida por Carlos Palma de 
Mello, e Presidente do Conselho de Administração. Presente, ainda, à Assembleia, a Procuradora Jurídica da Embasa, Mariana Brasil Nogueira Lima e a Diretora Financeira e Comercial, Marcela 
Passos Lima. Para Secretariar esta reunião foi designada a Assessora da Presidência da Embasa, Aline de Andrade Silva. Constatada a existência do número legal de acionistas, o Presidente da 
Mesa declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária, passando-se às deliberações dos itens constantes da ordem do dia, conforme Edital de Convocação. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar: 
(i) nos termos do artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 51, inciso XII, do Estatuto Social da Companhia, sobre a emissão de 300.000 (trezentas mil) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debêntures”), no montante total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, por meio do rito automático, sem análise prévia, nos termos da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 
(“Resolução CVM 160”), conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (CNPJ sob 
o nº 22.610.500/0001-88) (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”); (ii) a autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou 
aos seus procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação das deliberações tomadas 
nesta Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Companhia com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, negociar e celebrar a Escritura de Emissão, o “Contrato de Estru-
turação, Coordenação e Distribuição Pública da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, Sem Análise Prévia, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA” a ser celebrado entre a Companhia e as instituições 
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário, a Integral Trust Serviços Financeiros Ltda. (CNPJ sob o nº 03.223.073/0001-30), o 
Banco Bocom BBM S.A. (CNPJ sob o nº 15.114.366/0001-69) (“Banco Depositário”) e a Caixa Econômica Federal (CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04) (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e o 
“Contrato de Prestação de Serviços de Banco Depositário”, a ser celebrado entre a Companhia e o Banco Depositário (“Contrato de Banco Depositário”), bem como a assinatura de todos e 
quaisquer documentos, instrumentos ou notificações necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos; (iii) 
a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima; e (iv) a aprovação 
da lavratura da presente ata da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Companhia sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. V. DE-
LIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista Estado da Bahia, representando 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por 
cento) do capital social votante da Companhia, tomou as seguintes deliberações, conforme orientação de voto firmada no Parecer nº PCT NAEE MV - 012/2023, de 13 de setembro de 2023, da 
lavra do Representante do Acionista Estado da Bahia presente a esta Assembleia, chancelado em seus termos e conclusões pelo Despacho datado de 13 de setembro de 2023, da Ilm.ª Sr.ª 
Procuradora - Chefe da Procuradoria de Controle Técnico da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, Dr.ª Maria Hermínia Angeli de Almeida, e pelo Despacho datado de 14 de setembro de 2023, 
da Exm.ª Sr.ª Procuradora Geral do Estado da Bahia, Dr.ª Bárbara Camardelli Loi, todos consignados no processo SEI nº 100.0907.2023.0021324-44: i) Aprovar a realização da Emissão e da 
Oferta, nos termos do artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 51, inciso XII, do Estatuto Social da Companhia, com as seguintes características principais: a) Depósito 
para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, adminis-
trado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custo-
diadas eletronicamente na B3, a ser observado o disposto na Escritura de Emissão; b) Número da Emissão: A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; c) Série: 
A Emissão será realizada em série única; d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão; e) Destinação de 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados a investimento em despesas de capital (CAPEX) para abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no Estado da Bahia, a ser observado o disposto na Escritura de Emissão; f) Procedimento de Bookbuilding: No âmbito da Emissão e da Oferta, será adotado o procedimento de coleta de intenções 
de investimento de potenciais Investidores Profissionais (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) das Debêntures, organizado pelos Coordenadores, para definição da Remuneração 
(conforme definido abaixo) aplicável às Debêntures, observada a taxa máxima fixada para o spread (sobretaxa) da Remuneração a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, de 2,94% (dois 
inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme a serem definidos na Escritura de Emissão) (“Taxa Teto” e “Procedi-
mento de Bookbuilding”, respectivamente); g) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser prevista na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”); h) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida); i) 
Forma, tipo e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de dire-
ito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) e, adicionalmente, com relação 
às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de 
tais Debêntures; j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples e, portanto, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; k) Espécie: As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; l) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência 
de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses em que ocorrer o resgate antecipado ou o vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão; m) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será, na Data de Emissão, de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário”); n) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Debêntures; o) Forma e Preço de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de sua efetiva subscrição e integralização (“Data de Integralização”), de acordo com 
as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização 
deverá considerar o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integral-
ização. A exclusivo critério dos Coordenadores, as Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição delas, desde que aplicado de 
forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada Data de Integralização; p) Atualização Monetária das Debêntures: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário ou do Saldo 
do Valor Nominal Unitário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) das Debêntures, conforme o caso; q) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas di-
ariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, lim-
itado à Taxa Teto (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data 
de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração 
obedecerá à fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; r) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado, amortização 
extraordinária ou vencimento antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o pagamento efetivo da Remuneração das Debêntures será feito em parcelas 
mensais e consecutivas, sempre no mesmo dia de cada mês (a ser observado o disposto na Escritura de Emissão), sem carência, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 
data a ser prevista na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento (sendo cada uma dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração”); s) Amortização das Debêntures: O 
Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, será amortizado em parcelas mensais e consecutivas, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês 
(inclusive) a contar da Data de Emissão, sendo a primeira parcela devida em data a ser prevista na Escritura de Emissão, e a última parcela devida na Data de Vencimento, conforme tabela a ser 
prevista na Escritura de Emissão, ressalvadas as hipóteses em que ocorrer o resgate antecipado, amortização extraordinária ou ainda o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão; t) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: (a) os pro-
cedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e Escriturador, para as Debêntures que 
eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3; u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata temporis (“Encargos Moratórios”); v) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; w) 
Classificação de Risco: As Debêntures objeto da Oferta terão seu risco de crédito avaliado pela Moody’s (“Agência de Classificação de Risco”), através da emissão de súmula própria. Durante 
o prazo de vigência das Debêntures, a Companhia deverá manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco (rating) das Debêntures, 
sendo que eventual substituição deverá considerar exclusivamente a S&P Global Ratings ou a Fitch Ratings, passando a S&P Global Ratings ou a Fitch Ratings a ser denominada “Agência de 
Classificação de Risco”; x) Garantia: A fim de garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela Companhia perante os Debenturistas na Escritura de Emissão, o que inclui, principalmente, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela 
Companhia em razão das Debêntures, abrangendo o pagamento do Valor Nominal Unitário, Remuneração, o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade 
das obrigações pecuniárias acessórias, tais como, mas não se limitando, aos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, honorários 
arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelos Debenturistas em decorrên-
cia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures e da Es-
critura de Emissão, será constituída cessão fiduciária (i) da totalidade dos direitos creditórios oriundos de recebíveis de faturas emitidas e a serem emitidas pela Companhia decorrentes da 
prestação dos Serviços (conforme a serem definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) aos Usuários (conforme a serem definidos no Contrato de Cessão Fiduciária); (ii) de determinada conta 
vinculada de titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Depositário, nos termos do Contrato de Banco Depositário; e (iii) da totalidade dos créditos de titularidade da Companhia contra 
o Banco Depositário decorrentes de Investimentos Permitidos (conforme a serem definidos no Contrato de Cessão Fiduciária), nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária 
(“Garantia”); y) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês (inclusive) a contar da Data de Emissão, inclusive, re-
alizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), observados os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 
anterior, inclusive, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme a ser definida na Escritura de Emissão) (exclusive); e (ii) de um prêmio de resgate de 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o valor a ser resgatado, considerando o período entre a Data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá 
ser realizado para todas as Debêntures, não se admitindo o resgate parcial. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas. O Resgate Anteci-
pado Facultativo Total será endereçado a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas. Os demais termos e condições do Resgate 
Antecipado Facultativo Total serão previstos na Escritura de Emissão; z) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 24º (vigésimo quarto) 
mês (inclusive) a contar da Data de Emissão, inclusive, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), observados os termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) da parcela do Valor Nominal Unitário ou 
do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizado, conforme o caso, acrescido da Remuneração nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facul-
tativa (conforme a ser definida na Escritura de Emissão) (exclusive); e (ii) de um prêmio de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, incidente sobre o valor a ser amortizado, considerando o período entre a Data da Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, de acordo com 
a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, e deverá obedecer ao limite de 
amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures. Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa serão previstos na Escritura 
de Emissão; aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar uma oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos 
os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 
titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antec-
ipado, acrescido dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos), se houver, e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; e (ii) se for o caso, de 
prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo. As Debêntures resgatadas pela Companhia no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado deverão ser canceladas pela Companhia. Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado serão previstos na Escritura de Emissão; bb) Aquisição 
Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3° da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução 
CVM 160, bem como os termos e condições da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 e demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia nos termos previstos na 
Escritura de Emissão poderão, a exclusivo critério da Companhia: (i) ser canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Resolução CVM 160, conforme aplicável. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures; e cc) Vencimento Antecipado: A ser observado o disposto nas Cláusulas 6.1.3 a 6.1.10 da Escritura 
de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, 
judicial ou extrajudicial na ocorrência das hipóteses descritas nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão, a serem observados os eventuais prazos de cura e respectivos procedimentos, 
quando aplicáveis (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”). Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes 
da Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.1.4 da Escritura de Emissão, os eventos a serem descritos na Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão. Constituem Eventos de 
Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.1.5 e 6.1.6 da Escritura de 
Emissão, quaisquer dos eventos descritos na Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão. Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Companhia obriga-se 
a efetuar o pagamento da totalidade das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário, ou pelo Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde o último Período de Capitalização (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, inclusive, até a data do seu efetivo pagamento, exclusive, dos Encar-
gos Moratórios, se aplicáveis, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia aos detentores das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que for notificada pelo Agente Fiduciário acerca do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. O pagamento ora descrito deverá ser efetua-
do fora do ambiente B3. Caso a Companhia não consiga honrar com as obrigações a serem previstas nos termos da Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão executar a Garantia; e, dd) 
Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a elas pertinentes. ii) Autorizar os 
membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou 
implementação das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Companhia com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, negociar e celebrar a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Banco Depositário, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos, instrumentos ou 
notificações necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos. iii) Ratificar todos os atos já praticados pelos 
membros da Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. iv) Aprovar a lavratura da presente ata da Assembleia Geral Extraor-
dinária de Acionistas da Companhia sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação, sendo assim, o Presidente deu por encerrada a Assembleia e Aline de Andrade Silva, Secretária, lavrou a presente 
ata, que lida e achada conforme segue assinada por todos os presentes que constituíram o quórum necessário para a validade das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, 
tendo sido, por decisão dos mesmos, autorizado o registro na Junta Comercial do Estado da Bahia e a extração das certidões necessárias. 15 de setembro de 2023. Assinam: Carlos Palma de 
Mello, Presidente, Marco Valério Viana Freire, Representante do Estado da Bahia, Grigorio Mauricio dos Santos Rocha, representante do Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio 
Ambiente no Estado da Bahia – SINDAE, e Aline de Andrade Silva, Secretária. A Ata foi registrada na Juceb, sob o nº 98418762 em 21/09/2023 //////////////
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